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IBAMA - SUPERINTENDENCIA ESTADUAL/PI

Estudo Técnico Preliminar 1/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 02020.000053/2026-65

2. Descrição da necessidade

Este Estudo Técnico tem por objetivo subsidiar a contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento de
serviços de copeiragem em atendimento à demanda da Superintendência do IBAMA/PI.

Esses serviços proprorcionam atendimento aos servidores, colaboradores e público externo, além de atender a
demanda dos eventos realizados por esta instituição, auxiliando na melhoria das condições do ambiente e
consequentemente na execução de suas atividades, tanto administrativas quanto finalísticas.

Certificamos ainda que as atividades objeto dessa contratação estão incluídas no conceito de atividades acessórias,
passíveis de delegação pela Administração Pública, conforme previsto na Lei n° 9.632/98. Os serviços enquadram-se
na função de suporte à realização das atividades essenciais ao cumprimento da missão institucional do órgão,
conforme entendimento da Instrução Normativa n° 05/2017 do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão -
MPDG.

 

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - DIAFI/PI ALLINE AUREA SALES RODRIGUES ORSANO

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Os serviços serão executados de forma continuada, conforme artigo 107 da Lei n° 14.133/21, podendo ser
prorrogados até a vigência máxima decenal prevista no normativo mencionado. 

A contratada deverá possuir especialização no fornecimento de serviços de copeiragem, com fornecimento de mão de
obra exclusiva qualificada para as atividades exigidas no instrumento convocatório. 

A contratada deverá atender ainda aos critérios de habilitação requisitados no Termo de Referência, notadamente no
que se refere à regularidade fiscal e trabalhista, capacidade econômico financeira, qualificação jurídica e aptidão
técnica para a execução dos serviços. 

O (a) profissional contratado(a) deverá exercer as atividades previstas no Termo de Referência, atendendo, no que
couber, as práticas de sustentabilidade inseridas na Instrução Normativa SLTI/MP n° 01, de 19 de janeiro de 2010.

Com o intuito de garantir o pagamento das obrigações trabalhistas e sociais advindas do contrato, serão
provisionados recursos financeiros, nos percentuais previstos nas normas legais pertinentes e especificados na
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Planilha de Custo e Formação de Preços, para o pagamento de férias, 13  salário, rescisão contratual e indenizaçãoº
compensatória sobre o FGTS dos trabalhadores da CONTRATADA empregados na execução do contrato, cujos
valores retidos das faturas mensais serão depositados pelo CONTRATANTE em conta depósito vinculada, bloqueada
para movimentação, conforme o disposto na Instrução Normativa nº 05/2017, e suas alterações, expedida pela
Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento Desenvolvimento e Gestão.

Reiterando a necessidade de assegurar o cumprimento das obrigações contratuais, também será exigida da
contratada a prestação de garantia, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor total da contratação, nas
modalidades previstas na legislação. 

 

5. Levantamento de Mercado

O mercado de potenciais prestadores para os serviços de copeiragem é bastante amplo, visto que as tecnologias e
rotinas gerais para sua execução são relativamente simples, não havendo necessidade de maior especialização tanto
da parte das empresas, quanto dos empregados que executarão diretamente os serviços.

Identificou-se as seguintes alternativas que poderão atender as necessidades da contratante:

1. Prestação indireta dos serviços com a contratação de um posto de trabalho, com regime de execução
empreitada por preço global e dedicação de mão de obra exclusiva;

2. Horários de trabalho e medotologia das atividades a serem definidas pelo contratante;

3. A modalidade de compra selecionada foi o pregão eletrônico - mais adequado para ciclos/execução de
serviços contínuos, como no objeto da contratação em epígrafe. Esse procedimento possbilita uma maior
segurança jurídica e transparência, além da ampliação de concorrentes. 

 

 

 

 

6. Descrição da solução como um todo

Trata-se da contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento de serviços continuados de copeiragem,
com vigência inicial de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado até o limite máximo previsto no artigo 107 da Lei n
14.133/21 (vigência máxima decenal). 

A contratação de 01 (um) posto de trabalho será efetuada mediante pregão, modalidade eletrônica. 

 

A contratação indireta das atividades está respaldada pelo Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018 e Instrução
Normativa n° 05/2017 da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A equipe de planejamento, ao averiguar as necessidades da Superintendência, constatou que a contratação de
pessoa jurídica especializada em serviços continuados de copeiragem com o quantitativo de um posto de trabalho
seria suficiente ao atendimento de suas demandas.
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Para chegarmos a conclusão obtida, consideramos o horário de funcionamento e atendimento do órgão, o fluxo das
pessoas e atividades, a estrutura física da contratante - quantidade de núcleos e divisões, número de recepções,
entre outros - além da frequência de eventos institucionais e abertos ao público externo, momento em que tais
atividades são mais requisitadas. 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 53.794,25

Para a estimativa de valor dos serviços, utilizamos o piso salarial atualizado da categoria, obtido através da
Convenção Coletiva de Trabalho n° PI000053/2025 - Anexo I - Convenção Coletiva do Trabalho PI000053/2025
(26178467).  O Anexo VI - Planilha de Custos e Formação de Preços (26178773), inserida aos autos do
processo 02020.000053/2026-65, trata com maior detalhamento os custos da contratação. 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Considerando que a contratação engloba um único serviço e apenas um único posto de trabalho é inviável o
parcelamento do objeto. 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não existem contratações correlatas/interdependentes com o objeto da contratação em referência na
Superintendência do IBAMA/PI. 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação foi incluída no Planejamento Anual de Compras da Superintendência, conforme documento
SEI! Imagem (26212567). 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A contratação de pessoa jurídica especializada em serviços de copeiragem reduz custos operacionais, visto que
evitará gastos com recrutamento e treinamento de colaboradores, visto que as empresas desse ramo de mercado já
possuem em seu quadro de pessoal profissionais qualificados para o exercício dessas atividades. A responsabilidade
com os insumos e equipamentos também é delegada à contratada, simplificando a gestão dos serviços.

O contrato também é essencial para prover os serviços necesssários ao manuseio dos equipamentos e insumos da
copa da Superintendência, distribuindo café e chá aos servidores, colaboradores, dirigentes e público externo, além
de atender a demanda dos eventos realizados pela instituição. 

Resta demonstrado, portanto, que a contratação proporcionará diversos benefícios à contratante. 

 

13. Providências a serem Adotadas

A implantação do objeto dessa contratação prescinde de alterações em relação a estrutura física da
Superintendência. 
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Será necessária a designação de responsáveis para o acompanhamento de sua execução, conforme prescreve o
artigo 117 da Nova Lei de Licitações. 

14. Possíveis Impactos Ambientais

O Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA) é participante da A3P (Agenda
Ambiental na Administração Pública), com comissão setorial própria para implementar, no que couber, práticas de
sustentabilidade dentro dos contratos administrativos da instituição. 

No que se refere aos serviços em questão, foram adotadas práticas com o intuito de evitar desperdício de produtos, a
economia de recursos naturais - incentivando o uso consciente de água - além da gestão inteligente dos resíduos
gerados e a diminuição de materiais descartáveis, procuramos também, sempre que possível, adotar refis para os
produtos adquiridos, diminuindo o acúmulo de embalagens. 

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

A contratação pretendida é viável, tendo em vista a relevância dos serviços para a instituição. Foi constatada durante
a análise de mercado, a existência de empresas qualificadas para a execução dos serviços. Concluiu-se também que
a terceirização dessa atividade seria a solução mais adequada, considerando a relação custo benefício. 

3. Como modalidade de contratação, optou-se pelo pregão eletrônico - mais adequado para ciclos/execução
contínuos, como no objeto da contratação em epígrafe. Esse procedimento possbilita uma maior segurança jurídica e
transparência, além da ampliação de concorrentes. 

 

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

DENISE LYS CORDEIRO DOS SANTOS
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 13/02/2026 às 09:41:36.

 

 

 

 

 

 

THAIS CRISTINA MATOS CARDOSO
Responsável pela contratação direta

 Assinou eletronicamente em 13/02/2026 às 09:42:11.

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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DIEGO LANDIM OLIVEIRA
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 13/02/2026 às 11:04:10.
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